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DECRETO Nº 125 

DE 14 DE ABRIL DE 2021 
 
 

“Decreta luto oficial na forma que indica. ” 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANDORINHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE: 
 

ART. 1º - Decretar LUTO OFICIAL, por 03 (três) dias em todo o território do 

Município de Andorinha, em sinal de profundo pesar pelo falecimento doSr. JOÃO 
MANOEL DOS SANTOS. 

 
ART. 2º - Fica decretado LUTO OFICIALem todo território do município de 

Andorinha nos dias 14,15 e 16 de abril de 2021, em consternação pelo falecimento 

doSr. JOÃO MANOEL DOS SANTOS - João Curador-,ex-vereador por 05 (cinco) 

mandatos, em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados em prol do 

desenvolvimento do município de Andorinha. 

 

ART. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Andorinha, em 14 de abril de 2021. 

 

 

RENATO BRANDÃO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 
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